
  

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.º 400/2006

  

  

  

  
   

Eleitoral de Goiás, no
artigo 16, inciso XX,

tivo Simão Fernandes
 da Cunha Túnio

PatrimônioCJ
Eleitoral de Goi
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